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SEÇÃO II 
 
Parte 1: 
 

 
PORTARIA Nº. 40.860 de 01 de setembro de 2009. 

 
 
EMENTA: Retificação da PORTARIA Nº. 40.625, de 

23/07/2009. 
    

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribui-
ções legais, estatutárias e regimentais; 
 

Considerando o que consta do Processo nº. 23069.040679/09-27; 
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar a Portaria nº. 40.625, de 23 de julho de 2009, publicada no BS/UFF nº 119, de 23 de julho 
de 2009, da seguinte forma: 
 
- Onde se lê: “I - Dispensar, A PARTIR DE 30 DE JUNHO DE 2009, GUILHERME DE 
AZEVEDO MENDES CORRÊA GUIMARÃES, Professor de 3º Grau, matrícula SIAPE nº. 
6311330, do Quadro Permanente desta Universidade, da função de Vice-Coordenador “pro tempore” do 
Curso de Graduação em Turismo, da Faculdade de Administração, Ciências Contábeis e Turismo, 
designado pela Portaria nº. 35.741 de 28/09/2006, publicada no BS/UFF nº. 156, de 29/09/2006.” 
 
- Leia-se: “I - Dispensar, COM EFEITOS RETROATIVOS A 12 DE JANEIRO DE 2008, 
GUILHERME DE AZEVEDO MENDES CORRÊA GUIMARÃES, Professor de 3º Grau, 
matrícula SIAPE nº. 6311330, do Quadro Permanente desta Universidade, da função de Vice-
Coordenador “pro tempore” do Curso de Graduação em Turismo, da Faculdade de Administração, 
Ciências Contábeis e Turismo, designado pela Portaria nº. 35.741 de 28/09/2006, publicada no BS/UFF 
nº. 156, de 29/09/2006.” 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 40.884 de 09 de Setembro de 2009. 
 

EMENTA: Instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar. Procedimento Sumário.  
Designação de Comissão para processá-lo. 

  
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
     

RESOLVE: 
 
I - Determinar, consoante o constante no Memorando nº. 82 de 24/08/2009, do Coordenador de 
Processo Disciplinar – Francisco Antônio Lourenço Freire, referente ao processo nº. 23069.005531/07-
04, a Instauração de Processo Administrativo Disciplinar para apuração de possível irregularidade 
da situação funcional do servidor, MARLI SILVA DOS SANTOS, Técnico em Enfermagem, 
matrícula SIAPE nº. 1280315. 
 
II - Constituir, com o fim de dar cumprimento à determinação feita no item precedente, Comissão de 
Inquérito que será integrada pelos servidores públicos que vão a seguir individuados: 
 
a) EDILÉA SOARES PEREIRA GONÇALVES, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº. 
1083348, como Presidente; 
 
b) CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVEIRA, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº. 
310334, como membro; 
 
III - A Comissão adotará o procedimento sumário a que se refere o art. 133 da Lei nº. 8.112/90, 
observando as disposições contidas no art. 140, inciso I, letra “a”, da mesma norma. 
 
IV - Fixar, para a conclusão dos trabalhos, o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da 
presente Portaria. 
                                                          
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 40.885 de 09 de Setembro de 2009. 
 
 

EMENTA: Instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar. Procedimento Sumário.  
Designação de Comissão para processá-lo. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
     

RESOLVE: 
 
I - Determinar, consoante o constante no Memorando nº. 81 de 24/08/2009, do Coordenador de 
Processo Disciplinar – Francisco Antônio Lourenço Freire, referente ao processo nº. 23069.050728/07-
78, a Instauração de Processo Administrativo Disciplinar para apuração de possível irregularidade 
da situação funcional do servidor, CARLOS JOSÉ GUIMARÃES COVA, Professor de 3º grau, 
matrícula SIAPE nº. 2126575. 
 
II - Constituir, com o fim de dar cumprimento à determinação feita no item precedente, Comissão de 
Inquérito que será integrada pelos servidores públicos que vão a seguir individuados: 
 
a) EDILÉA SOARES PEREIRA GONÇALVES, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº. 
1083348, como Presidente; 
 
b) CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVEIRA, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº. 
310334, como membro; 
 
III - A Comissão adotará o procedimento sumário a que se refere o art. 133 da Lei nº. 8.112/90, 
observando as disposições contidas no art. 140, inciso I, letra “a”, da mesma norma. 
 
IV - Fixar, para a conclusão dos trabalhos, o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da 
presente Portaria. 
                                                          
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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GAR, em 28/08/09. 
 
 
De acordo com o Decreto 8.112/90, alterada pela Lei 11.907/2009; o Decreto 5.707, de 23/02/06 (art. 
9º) e a Resolução 163/95/CEP e tendo em vista o pronunciamento da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-
Graduação e Inovação, AUTORIZO a Afastamento no País, do seguinte Professor:  
 
 
AFASTAMENTO INTEGRAL 
 
GLAUCO BIENENSTEIN, ocupante do cargo de Professor Associado, Ref. 02, D.E., lotada no 
Departamento de Arquitetura/TAR, integrante da Escola de Arquitetura e Urbanismo, para cumprir 
programa de pós-doutoramento, desenvolvendo projeto de pesquisa intitulado “A Produção do 
Ambiente Construído em Tempos de Hiperfinanceirização da Riqueza”, sob a supervisão do 
Prof.Dr. Carlos Antonio Brandão, no Instituto de Economia da Universidade Estadual de 
Campinas/Unicamp, SP, no período de 01 de agosto de 2009 a 31 de julho de 2010 com ônus 
limitado. (Proc. 23069.010444/09-19). 
 

 
Publique-se 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 

MARINEUZA C.E SANTO 
Substituta da Subcoordenadora de Capacitação Docente no Exterior 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO SAEP, Nº. 78 de 03 de setembro de 2009. 
 
 
    
O Superintendente de Arquitetura, Engenharia e Patrimônio, no uso de suas atribuições, 
 

RESOLVE: 
 
1- Cancelar a DTS Nº. 61/2007 de 20 de dezembro de 2007, que constituiu Comissão de Aceite 
Definitivo da obra da Clarabóia e Impermeabilização da laje do 2P do Instituto de Física, no Campus da 
Praia Vermelha, em Niterói – RJ, TP nº. 08/2006/FEC. 
 
2- Constituir Comissão de Aceite Definitivo da obra da Clarabóia e Impermeabilização da laje do 2P 
do Instituto de Física, no Campus da Praia Vermelha, em Niterói – RJ, TP nº. 08/2008/FEC. 
 
3- Designar para compor a referida Comissão, sob a presidência da primeira, os seguintes servidores: 
 
- CHAN SAO HENG, Engenheira Civil, matrícula SIAPE Nº. 303235 – Presidente 
- HERMES BARBOSA DE MOURA, Engenheiro Civil, matrícula Nº. SIAPE 758792 – Membro 
- JOSÉ LUIZ BRAGANÇA MOTTA, Engenheiro Civil, matrícula Nº. SIAPE 843833 – Membro  
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

MÁRIO AUGUSTO RONCONI 
Superintendente de Arquitetura, Engenharia e Patrimônio 

# # # # # # 
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Parte 2 

 
RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 164 de 07 de julho 2009.  

 
 
SETOR: Departamento de Administração de Pessoal 
 
PROCESSO nº. 23069.009114/09-72.  
 
INTERESSADO: SONIA OLIVEIRA GOMES. 
 
ASSUNTO: Auxílio Funeral. 
 
DECISÃO: A Diretora da Divisão de Controle da Despesa com Pessoal, no uso da atribuição delegada 
pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e, da Portaria nº 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. 
nº 008 de 16/01/04, CONCEDO a SONIA OLIVEIRA GOMES na qualidade de ex-esposa separada 
judicialmente do servidor ativo ALCIDES DA SILVA GOMES, Professor de 3º Grau desta 
Universidade, falecido em 25/06/2009, o pagamento do auxílio funeral, nos termos do Artigo 227 da 
Lei nº 8.112, de 12/12/1990.                                              
 
 

PERICLES ISAIAS BISPO DOS SANTOS 
Chefe do Serviço de Inativos e Pensionistas  
do Departamento de Administração Pessoal 

# # # # # # 
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Parte 4: 

 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO EGH, Nº. 03 de 03 de setembro de 2009. 

 
 

EMENTA:   Designa Comissão eleitoral para eleição 
da chefia do Departamento de 
Psicologia. 

 
O Diretor do Instituto de Ciências Humanas e Filosofia da UFF, no uso de suas atribuições, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar os docentes VALMIR SBANO, matrícula SIAPE nº. 0310949-5, presidente, ABRAHÃO 
OLIVEIRA SANTOS, matrícula SIAPE nº. 1671916-6, secretário e PAULA MILWARD DE 
ANDRADE, matrícula SIAPE nº. 10624039, segunda secretária, para comporem a Comissão Eleitoral 
para eleição da chefia do Departamento de Psicologia do Instituto de Ciências Humanas e Filosofia. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.   
 

FRANCISCO DE ASSIS PALHARINI 
Diretor do Instituto de Ciência 

Humanas e Filosofia 
# # # # # # 

 
 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MGF, Nº. 07 de 20 de agosto de 2009. 
 
 
 
O Coordenador do Curso de Graduação em Farmácia, no uso de suas atribuições, legais. 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar os docentes, ELIANI SPINELLI (MAF), REGINA CÉLIA LEME SANTELLI (GQI) 
GLÓRIA MARIA ABRANTES COELHO (GQA), para sob a presidência do primeiro, comporem 
Comissão para Avaliar o pedido de transferência institucional da requerente: VIVIAN CELESTINO 
SZTERLING.            
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

ANTÔNIO SÉRGIO AYMORÉ MARTINS 
Coordenador de Curso 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GAG, Nº. 02 de 21 de agosto de 2009. 
 
 
 
A Chefe do Departamento de Análise Geoambiental da UFF, no uso de suas atribuições, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar o professor KENNY TANIZAKI FONSECA, matrícula SIAPE nº. 1672248, para ser o 
coordenador no processo de criação do curso de graduação em “Ciência Ambiental” do Departamento 
de Análise Geoambiental do Instituto de Geociências da Universidade Federal de Fluminense. Informo 
que tal designação não implica função gratificada ou cargo de direção. 
 
Esta determinação entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

ANGELICA CARVALHO DI MAIO 
Chefe de Departamento de Análise Geoambiental 

# # # # # # 
 
 

 
 


